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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO RIBEIRÃO-
PRETANO A PE LUIS GUSTAVO TENAN BENZI,
CONFORME ESPECIFICA.

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

ARTIGO 1º – Fica pelo presente Decreto Legislativo, concedido a PE
LUIS  GUSTAVO  TENAN  BENZI,  o  título  de  Cidadão  Ribeirão-pretano,  em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade.

ARTIGO 2º – A Láurea de que trata o Artigo anterior será outorgada em
Sessão  Solene,  a  ser  designada  oportunamente  pelo  Presidente  da  Câmara
Municipal.

ARTIGO  3º  -  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  deste  Decreto
Legislativo, correrão por conta de dotações orçamentarias próprias, suplementadas
se necessário.

ARTIGO 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2023.

MAURÍCIO VILA ABRANCHES
Vereador - PSDB

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 41/2023
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J U S T I F I C A T I V A

Padre Luís Gustavo, nasceu em Cravinhos em 19 de junho de 1979, tendo sido criado no
Jardim Bela Vista. Estudou nas escolas Francisco Gomes e Souza Campos. Iniciou a vivência da fé na na
Escolinha Paroquial da Comunidade Sagrado Coração de Jesus. Em 1997 Iniciou a formação no Seminário
Maria Imaculada, em Brodowski, onde fez os estudos de Filosofia e Teologia, no Centro de Estudos da
Arquidiocese de Ribeirão Preto,  tendo concluído o período formativo em 2003. Foi ordenado diácono
transitório em 19 de março de 2003, na paróquia São Pedro Apóstolo, em Ribeirão Preto, e recebeu a
ordenação  presbiteral  em  02  de  maio  de  2004,  ambas  pelo  Arcebispo  Dom  Arnaldo  Ribeiro.  Tem
Bacharelado em Filosofia CEUCLAR – Centro Universitário Claretiano; Licenciatura em História pelo
Centro  Universitário  Barão de  Mauá e  Especialização Latu  Sensu “Teologia  Pastoral”  pela  Faculdade
Jesuíta de Filosofia e Teologia (FAJE), de Belo Horizonte.

Na Arquidiocese exerceu o ministério  presbiteral  na paróquia  Cristo Operário e  São
Judas Tadeu, na Vila Abranches, em Ribeirão Preto, onde foi pároco por 13 anos, no período de 30 de maio
de 2004 a 05 de fevereiro de 2018. Em 6 de fevereiro de 2018 tomou posse como pároco da paróquia São
Francisco de Assis,  no Castelo Branco Novo, em Ribeirão Preto,  onde exerce atualmente o ministério
presbiteral. 

Funções  na  Arquidiocese:  Responsável  pelo  Museu  Arquidiocesano,  em  Brodowski
(2003-2005);  Assessor  Eclesiástico  da  Comissão  dos  Recepcionistas  Secretários(as)  Paroquiais  (2016-
2022); Responsável pelo Arquivo Metropolitano “Dom Manuel da Silveira D’Elboux”, situado na Cúria
Metropolitana (2005-); Coordenador Arquidiocesano de Pastoral (2016-); membro do Conselho Presbiteral;
Colégio  de  Consultores;  Secretariado  Arquidiocesano  de  Pastoral;  Secretário  da  Sub-Região  RP-1;
Professor no Centro de Estudos da Arquidiocese de Ribeirão Preto.

Assim, por estas e outras razões é que conclamamos aos demais pares desta casa a
aprovação deste projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2023.

MAURÍCIO VILA ABRANCHES
Vereador - PSDB
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 220.740.138-33     

LUIS GUSTAVO TENAN BENZI                

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 

O referido é verdade, Ribeirão Preto, 23 de Novembro de 2023

18/11/2023Isento de emolumentos,conf. Decr. 367/88.         

Secretaria da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certifica, atendendo à requerimento de parte interessada, que até a presente data,

não consta débito, do abaixo especificado.

Obs. Esta certidão não elide o direito da Fazenda Municipal de exigir, a qualquer tempo,

os créditos tributários que por ventura venham ser apurados.

Somente terá validade, com chancela da Prefeitura Municipal, por cento e oitenta dias.

  2.785/2023Nro.:

2023      183.368Protocolo:

Nome..........:

C.P.F. .......:

Baixa até:

/
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